
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.531, DE 2018 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera o Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para incluir o Distrito Federal no rol do art. 163, parágrafo único, inciso III". 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, COM BASE NO ART. 137, §1º, INCISO 
I, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 
COMBINADO COM OS ARTS. 7º, IV E 12, III AMBOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N. 95/1998. OFICIE-SE AO AUTOR E, APÓS, 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

para incluir o Distrito Federal no rol do art. 163, parágrafo único, inciso III. 

Art. 2º. O Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 163............................................ 

Parágrafo único. ......................................... 

III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município ou de 

autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 

concessionária de serviços públicos; (NR)” 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desse Projeto de lei é fazer Justiça com o Distrito Federal que ficou de fora 

do rol do art. 163, parágrafo único, inciso III, embora possua o mesmo status político que os 

demais entes da estrutura político-administrativa do Brasil. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, como o 

legislador não incluiu o Distrito Federal no rol taxativo do inciso III do parágrafo único do 

artigo 163 do Código Penal, o dano praticado contra bens públicos do citado ente federado não 

configura o crime de dano qualificado e, sim de dano simples, pois é vedada, no Direito Penal, 

a aplicação da analogia in malan partem. 

Assim, até que se altere o Código Penal, qualquer inutilização e/ou deteriorização contra 

bens do Distrito Federal está tipificada no caput do artigo 163 do Código Penal, cuja pena 

prevista é de detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa e a ação penal é privada nos termos 

do artigo 167 do Código Penal.  

Apesar de o Distrito Federal não estar expressamente no inciso III do parágrafo único 

do art. 163 do Código Penal, não significa que os bens pertencentes ao seu patrimônio não 

merecem proteção equivalente à garantida aos demais entes federados. 

O Distrito Federal, além de integrar a Federação Brasileira, é pessoa jurídica de direito 

público interno, cujos bens constituem patrimônio público, e merecem a mesma proteção 

jurídica que os demais entes. Portanto, não há como desclassificar o crime de dano qualificado 

pelo tipo penal previsto no parágrafo único do inciso III, do art. 163 do Código, para o de dano 

simples, previsto no caput, do mesmo artigo. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2018. 

__________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DANO 

 

Dano 
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

 

Dano qualificado  
Parágrafo único. Se o crime é cometido:  

I - com violência a pessoa ou grave ameaça;  

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 

crime mais grave;  

III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município ou 

de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 

concessionária de serviços públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.531, de 

7/12/2017) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima;  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia  
Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento 

de quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
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Dano em coisa de valor artística, arqueológico ou histórico  
Art. 165. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade 

competente em virtude de valor artístico, arqueológico ou histórico:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

 

Alteração de local especialmente protegido  
Art. 166. Alterar, sem licença da autoridade competente, o aspecto de local 

especialmente protegido por lei:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

 

Ação Penal  
Art. 167. Nos casos do art. 163, do n. IV do seu parágrafo e do art. 164, somente se 

procede mediante queixa.  

 

CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

 

 

Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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